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BRAGA—26 DE JANEIRO caso, porque nem é logico, como vimos.

O espirito entholieo da Carta 
de 1S«O

IV

As celeberrimas portarias de censora 
a alguns- prelados portuguezes, a propo
sito da Encyclica Humanum genus, não 
placitada pelo governo, deram lugar a que 
se discutisse tanto o § 14 do art. 75 da 
Carta, que póde dizer-se esgotada a ma
téria, e o espirito anli-catholico do refe
rido § plenamenle demonstrado.

E, diga-se a verdade, para chegar a 
esta conclusão é bastante um simples 
confronto, mesmo sem commentarios ou 
aposlillas, da doutrina da Carta com a 
doutrina da Egreja.

A Carta diz:

«São suas principaes attribuições (do 
rei): Conceder ou negar o Beneplácito aos 
decretos dos Concílios e Letras Apostóli
cas, e quaesquer outras Constituições Ec- 
clesiaslicas, que se não oppozerem á Cons
tituição; e precedendo approvação das 
Côrles, se contiverem disposição geral.»

E’ a mesmíssima doutrina condemnada 
nas proposições 20 e 38 do «Syllabus», 
nos termos seguintes:

nem tem perfeita exaclidão histórica.
O beneplácito da Carta não é o be

neplácito de D. Pedro I e dos seus suc- 
cessores. Nenhum d’elles se lembrou nunca 
de subjeitar os actos do governo univer 
sal ou os ensinamentos do magistério su 
premo da Santa Sé á censura prévia dos 
poderes leigos.

Tratava-se simplesmente de verificar 
se os rescriptos dos Papas eram aulhen- 
ticos; e especialmente no tempo d’el-rei 
D. João I e dos seus immediatos succes- 
sores esta providencia era muito justificá
vel, porque a Egreja se achava dividida 
por um schisma funesto.

D. João II aboliu o beneplácito, e 
desde então, como aííirma e prova um 
escriptor distincto, não houve lei consi
gnando o onus do placet, nem costume 
até 1765, isto é, por espaço de quasi 
tres séculos.

O mesmo beneplácito do marquez de 
Pombal, o campeão do regalismo em Por
tugal e o digno precursor do liberalismo 
entre nós, não era bem o beneplácito da 
Carta de 1826.

Não somos nós que o dizemos. Afiir- 
ma-o positivamente um auctor insuspeito 
—o snr. conde de Samões—no seu re
cente folheto A Reforma da Carla e o 
Beneplácito regio, cujo são as palavras 
seguintes (pag 87):

<Uma pagina de historia contemporânea O Bispo de Pamplona respondeu:

«O poder ecclesiaslico não deve exer
cer a sua aucloridade sem licença e con
sentimento do governo civil.»

«Não é licito aos Bispos, sem licença 
do governo, publicar nem as próprias Le
tras Apostólicas». (Vejam-se ainda as pro
posições 41, 44 e 49 do mesmo «Sylla
bus»).

«O beneplácito da escola regalista do 
século passado não era o direito, que o 
governo se attribue de oppôr-se aos res- 
criptos pontifícios e ás iostrucções dos 
Prelados da Egreja.»

Em 1864 Sua Santidade Pio IX pu
blicou a Encyclica Quanta cura, e o Syl
labus das proposições erróneas que se op- 
punham á verdade catholica, e que por 
isso ficaram desde então pronibidas e con- 
demnadas. Era governada então Hespanha 
por um ministério conservador, sendo n’el- 
le ministro de graça e justiça D. Louren- 
ço Arrazola, homem recto, ainda que af- 
feiçoado ás ideias regalistas. Ora quem ti
ver lido o «Syllabus terá notado n’elle as 
proposições 20, 28, 48, 49, nas quaes se 
lê ser condemnada pela Egreja esta pro
posição: «que o poder ecclesiaslico não 
deve exercer sua aucloridade sem licença 
e consentimento do governo», proposição 
já prohibida pela allocução Meminil unus 
quisque de 20 de Sept. de 1861: item es
ta outra proposição «de que não seja li
cito aos Bispos promulgar as letlras apos
tólicas sem licença do governo», proposi
ção já proscripta na allocução Nunquam 
fore de 15 de dezembro de 1856: item a 
proposição de que «a aucloridade civil pó
de impedir aos prelados e aos fieis que com- 
muniquem livremente entre si, e com o 
Pontífice Romano», proposição já repro
vada pela allocução Maxima quidem de 9 
de junho de 1862.

O governo hespanhol entendeu comtu- 
do dever sujeitar essa constituição ponti
fícia ao real beneplácito; porém antes d’is- 
so já os Bispos hespanhoes tinham come
çado a publical-a, e até cora a maior so- 
lemnidade. A imprensa liberal levantou o 
costumado alarido e pediam os seus pe
riódicos em altos gritos que os Bispos fos
sem processados. O ministro Arrazola he
sitava sobre as medidas que havia de to
mar: resolveu-se por fira o nomear uma 
comraissão que se occupasse d’este as
sumpto e desse seu parecer ao governo.

! Entretanto eram os- Bispos reprehendidos ;

«Nunca ha perigo em obedecer ao Pa
pa: a calamidade e o perigo está em de
sobedecer-lhe*.

O Arcebispo de Santiago respondeu:

«Quando Deus falia, o homem deve 
callar, e não ouvir senão a voz divina».

O Arcebispo de Burgos, com seus suf- 
fraganeos, os Bispos de Palencia, Victoria 
Santander e Leon, em carta collectiva, 
perguntaram ao ministro:

«Em que se funda o governo exigin
do o beneplácito regio fdepois d’uma con
cordata que concede plena 
Egreja no exercicio de sua 
E como poderão os Bispos 
erro uma doutrina que está 
te condemnada pelo Papa?»

liberdade á 
aucloridade? 

ensinar sem 
positivamen-

Mas que fosse, fica-nos ainda o di
reito de perguntar se seria inspirado pelo 
espirito calholico que o dador da Carla 
transportou para esta uma disposição co- 
ISrdX8 ÍV’ •raai.°r ÍnÍmÍg0D T ^poTsT^dian^ 
hberdade da Egrej. teve em Portugal, bom 8erá 8abermos o que respou-
antes do estabelecimento da monarchia: - 
constitucional n’este paiz?

O sabio Bispo do Rio de
Manuel do Monte, diz qne o beneplácito «Eu direi como S. Jeronymo: não co-
illimitado, que comprehende os mesmos n/ieç0 a Vzíai, desprezo a Meleci , nãõ que:

«E porisso condemnamos e reprova- ! de.cr®l,°s do?raallcos’ nenhum calholico pó te ' ro saber de Paulino... grilarei entretanto,
mos os princípios d’aquelles, que susten- ^dhl-o, porque é propno das .corarnu-1 se alguém estiver com a Cadeira de Pedro:

r . r .i . ’ i ... nnnp.s r« ormms—um nrndurin díit dnu- ___ a _ * j...........

Os princípios adoptados pelos redaclo-1 
res da Carta estão condemnados e repro
vados por um Concilio ecumenico—o do 
Vaticano.

Vejamos:

«E porisso condemnamos e reprova-

Janeiro, D.

diam os Prelados ao governo.
O Arcebispo de Valladolid respondeu

«Eu direi como S. Jeronymo: não co

ro saber de Paulino... gritarei entretanto.

tam—que póde ser licilamente impedida 
esta communicação do Chefe supremo com 
os pastores e rebanhos, ou dos que a 
tornam dependente do poder secular, sus
tentando que as cousas, que são estabe
lecidas pela Sé Aposlolica, ou em vir
tude da sua aucloridade para o governo 
da Egreja, não leem força e valor se não 
forem confirmadas pelo beneplácito do po
der secular.»

A cousa é de si tão clara, como dis
semos acima, que não carece de mais 
amplas explanações.

A doutrina do § 14 do art 75 da 
Carta Constitucional de 1826 está íor- 
malmenle reprovada e condemnada pela 
Egreja.

Mas aqui acodem os defensores do ca
tholicismo da Carta dizendo: O Beneplácito 
não foi inventado pela Carla: estava nas 
leis do antigo regímen.

De maneira que, para estes senhores, 
só o inventor de uma má doutrina é que 
tem toda a culpa; os que, depois, a abra
çam, a seguem e a ampliam até, esses 
são innocentes, são irresponsáveis!

Lógica singular! Lógica escandalosa 
mesmo, se a vemos empregada por quem 
mais obrigação linha de a condemnar e 
repellir, visto não commungar com os 
fieis da egrejola da Carla.

Mas argumento deplorável, em todo

nhões reformadas—um producto das dou-1 
trinas protestantes.

E advirta-se ainda que já antes do 
Concilio do Vaticano, do «Syllabus» e da 
própria Carta Constitucional de 1826, a 
doutrina do placet, como esta o preceitía 
no § 14 do art. 75, se achava condera- 
nada pelos Papas Alexandre VII era 1658, 
Clemente XI em 1711 e 1714, e Clemente 
XIII em 1756, 1763 e 1768.

Tanto monta, pois, que o beneplácito 
fosse inventado pelo auctor da Carta, ou 
que fosse simplesmente copiado das dou
trinas regalislas e protestantes.

E’ um erro condeuanado pela Egreja, 
contra o qual ella tem protesta lo sempre; 
e é mais um desmentido solemne aos que 
hoje se empenhara em sustentar que o 
espirito calholico presidira á confecção da 
obra do immortal D. Pedro, e que se 
póde ser muito calholico admitlindo e de
fendendo a Carta.

esse é que é dos meus.
No século em que vivemos, em que 

tanta liberdade disfruclam a imprensa, a 
tribuna e a cadeira, seria absurdo ana- 
chroaismo e injustiça insigne guardar a 
repressão, as peias e as algemas só pa
ra a Egreja de Jesus Christo. Almas ignó
beis pódem exigil-o, mas só pódem ou- 
torgal-o governos pouco firmes e thro- 
nos que por falta de alicerces solidos, e 
por estarem alliados com a Revolução, 
receiam de ser precipitados se a desgos 
tarem».

O Bispo de Salamanca respou:

«Nossa resolução está tomada: antes 
obedecer a Deus que aos homens».

O Bispo de Calahorva respondeu:

D. M. S.

A. MOOO UH MOSAICO

E* interessantíssimo o seguinte artigo 
que transcrevemos do «Novo Mensageiro 
do Coração de Jesus». Recommendamol-o 
a todos:

«Os actos do Pontifica, irresponsáveis 
por sua natureza, devem correr pelo mun
do calholico com a liberdade que Deus 
mesmo concede á sua palavra: o tentar li
mitar essa acção soberana e independen
te involve uma grosseira contradicção ou 
uma aggressão impia».

O Bispo de Carlhagena respondeu:

«Sabendo-se que o Papa fallou, não 
ha para os fieis outra luz mais brilhante, 
nem outra regra mais segura».

Entretanto a commissão que devia acon
selhar ao governo as medidas repressivas 
que se haviam de tomar n’esse caso, di
vidia se em dous pareceres.

A maioria d’ella queria que os Bispos 
. fossem processados, e até desterrados. A 
minoria contentava-se cora que elles fos
sem admoestados de que tinham proce
dido com menos conveniência, e que o em
baixador em Roma formulasse suas quei
xas diplomáticas. Porém não succedeu 
nem uma cousa nem a outra.

O que succedeu foi que o governo, ao 
ver a atitude energica do Episcopado, e 
que era inútil o pretender que a Encyclica 
e o Sgllabus não fosse cousa do dominio 
publico, atlendida a liberdade da imprensa, 
mandou-os publicar officialmenle na Gazela, 
e hoje ninguém põe já em duvida em Hes
panha que as proposições condemnadas estão 
legitimamente condemnadas; e por con
seguinte essa peia ridícula do Beneplácito 
Regio é uma anligualha fóssil que repugna 
ás tendências d’um século em que vivemos 
n’uma athsmosphera de publicidade. Isto 
succedia em Hespanha ha 20 annos. Que 
é o que succede agora em Portugal?...»

Ainda que um pouco extenso, trans
crevemos aqui, com a devida venia, o artigo 
do Mensageiro, porque sobre o assumpto, 
que é lodo da actualidade, nada se poderá 
dizer melhor nem com mais clareza.

Nenhum Prelado calholico, interroga
do áierca do beneplácito regio, daria uma 
resposta dilferente da que deram os sábios 
Prelados da Hespanha em 1864.

A’ luz serena da rasão e da consciên
cia a verdade é só esta. E ai do Bispo 
que senlise o contrario !

—Ha liberaes que gritam contra o so
cialismo; é, comtudo, certo que o socialis- 
lismo não é senão a ultima expressão do 
liberalismo: um e outro tem trabalhado e 
trabalha para o mesmo fim.

O liberalismo atiçou o fogo de todas 
as paixões, e, por uma consequência ine
vitável, deu em resultado a anarchia de 
ideias, todas as desordens da sociedade.

Socialistas e liberaes são irmãos.
—Ouvimos dizer e lemos: «Não se de

ve confundir o liberalismo com o cons- 
, lilucionalismo. O constitucionalismo não é 

o liberalismo. Aquelle nada tem de mau, 
este unicamente é erroneo e condemnado.»

Sim, e não.
i Sim, se a constituição nada contiver 

opposlo aos princípios da religião e da 
moral. Não, se n’ella estiver incarnado o 
principio revolucionário do liberalismo.

Eíleclivameutc as constituições moder
nas estão eivadas d’este pernicioso e er
roneo systema, e uma cousa está ligada 
com a outra.



Em Portugal ha cincoenta annos que 
domina o constitucionalismo e o liberalis
mo, que é tudo um, ou para melhor di
zer, o maçonismo.

E também ninguém ignora que a car
ta constitucional é obra da facção rnaço- 
nico-liberal-revolucionaria.

— Merece ser archivado e imitado o 
seguinte que praticou o revd.0 parocho de 
S. Pedro Azurei, do concelho de Guima
rães, Francisco José Vieira.

Mandaram-lhe a folha impia de Lisboa, 
intitulado o «Propheta de hoje». 0 virtuoso 
ecclesiaslico devolve-a á empreza, com a 
seguinte nota:

«0 escriptor estude o catecismo ca- 
tholico, e leia mais para saber o que 
diz.»

Foi uma lição de mestre.
Ha por ahi uma certa classe de pe

riódicos tão perversos como ignorantes, 
que são a vergonha da imprensa. E pes
soas ha que não escrupulisam em assi- 
gnal-os !

—Na «Palavra» de 15 de janeiro, em 
um artigo firmado pelo snr. D. José de 
Almeida e Silva, lê-se o seguinte:

tTào herege é aquelle (o gripho é 
d’elle) que nega ao Pontífice Romano a 
sua Iníallibilidade limitada a certas maté
rias e em determinadas occasiões como 
aquelle que nega que o Ponlifice Romano, 
corno Pessoa particular, nunca póde er
rar, ser enganado, soffrer as tristes con
tingências, a que o homem está sujeito 
n’este mundo, em rasão de sua miséria.»

E’ preciso não exaggerar: Tanto é he
resia negar um dogma de fé defenido, co
mo dizer que é dogma o que apenas é 
pia crença.

Comtudo a crença de que o Papa, co
mo pessoa particular, não póde errar em 
questões de fé e moral, não é heresia. 
Gravíssimos auclores calholicos sustentam 
esta crença que, todavia, não tem por 
si a maioria dos tbeologos.

E’ simplesmente uma crença piedosa, 
como mostra, entre outros, o padre Do
mingos Viva, da Companhia de Jesus.

Isto mesmo parece affirmar em outro 
artigo o snr. D. José de Almeida, estan
do assim em contradicção.

Accentuemos, pois, a doutrina catho
lica: E’ certo que o Papa é infallivel quan
do falia como Doutor da Egreja universal 
ou ex Calhedra; não é, porém, certo que 
seja infallivel como pessoa particular. E’ 
apenas uma pia crença que não é repro
vada.

—Falleceu na Italia o tenente coro
nel Raphael Carbonari, que tinha sido gran
de dignatario na Maçonaria. Morreu con- 
triclo, munido com os sacramentos da Egre
ja, recebendo antes a bênção do Santo Pa
dre.

Louvores a Deus!

Padre João Vieira Neves Castro da Cruz.

GAZETILHA

CBironiea religiosa.—Hoje: Começa 
a novena de Santa Agueda.

A’manhã: Absolvição para os Terceiros 
da Santíssima Trindade.

Dissolução.—Por Alvará de 24 do 
corrente mez e anno dissolveu o exc.mo 
snr. marquez de Vallada, digníssimo go
vernador civil d’esle districlo, a Meza da 
Confraria de Nossa Senhora da Conceição, 
do Monte Sameiro, creando uma Commis- 
são, que substitua a Meza dissolvida até 
á epoca da nova eleição, que tome conta, 
por meio de inventario, dos haveres da 
mesma Confraria, que torne regular a sua 
administração, que proceda a um rigoroso 
inquérito á cêrca das administrações das 
Mezas transadas, apresentando um relato- 
rio circumstanciado, para os devidos e le- 
gaes effeitos.

Este passo de justiça e moralidade, 
que acaba de dar o nobre magistrado, 
encheu de satisfação a todos os habitan
tes d’esta augusta Braga.

Grandes e pequenos, todos louvam a 
acertada medida, que s. exc.a adoptou, 
para pôr um,prego na roda administrativa 
dos fundos d’aquella confraria: administra
ção, que era censurada amarga e cruel
mente por todos aquelles, a quem doía o 
modo, porque eram gastos e consumidos 
os rendimentos d’essa confraria, erecta 
no Monte Sameiro, e sob a invocação de 
—Nossa Senhora da Conceição.

0 primeiro passo, para o aformosea- 
menlo d’aquelle pitoresco local, está dado. 
Tudo quanto hoje se vê de bello, no Real 
Sanctuario do Bom Jesus do Monte, é 
devido a uma Gomtnissâo, qoe ha 7 an
nos o mesmo nobre marquez de Vallada 
nomeou, dissolvendo igualmente a Meza 
d’aquelle Real Sanctuario.

Se assim não fosse, aquelle Sanctuario 
estaria ainda no estado em que se acha
va, isto é, n’um estado de paralysia le- 
thal.

E’ de esperar, que as pessoas, que 
formam a Commissão que tem de admi
nistrar a Confraria de Nossa Senhora da 
Conceição do Sameiro, dêem cabal desem
penho á missão de que foram incumbidas.

E’ de esperar, que lhe não faltarão 
desgostos e toda a especie de tropeços, 
que lhe procurarão antepôr os homens 
das conveniências; mas que importa isto 
em face de um amor sincero para com 
as cousas santas; de uma vontade firme 
para levar a bom começo as cousas de 
Deus e de sua Lnmaculada e Santíssima 
Mãe, a Virgem Puríssima?

Animo, coragem e boa vontade são as 
armas com que a Commissão se deve 
armar, para dar um impulso vigoroso ás 
obras, que reclama o Monte Sameiro, e 
aonde todo o povo portuguez, e com es
pecialidade a província do Minho, quer 
ver um templo digno da nossa amorosís
sima Mãe, da intemerata Virgem do Monte 
Sameiro.

Temos fé em que o seu templo se 
fará e que Ella proverá ás suas despezas 
por meio dos seus devotos, dos seus fi
lhos, que a amam e veneram do fundo de 
seus corações.

Nunca o Senhor faltou áquelles, que 
n’elle confiam.

Eis o Alvará:

<Dom José de Menezes da Silveira e Cas
tro, etc.

«Tendo sido largamente censurado o 
procedimento das Mezas da Confraria de 
Nossa Senhora da Conceição do Sameiro, 
erecta na sua capella, suburbios d’esta 
cidade, anteriores á Meza actual; e sendo 
certo, que fazem parte d’esta alguns mem
bros, que fizeram egualmente parte da 
Meza, ou Mezas transactas; e julgando 
conveniente que se regularise a adminis
tração d’uma corporação, que deve ler 
por fim exaltar o culto da Santíssima Vir
gem, á qual o povo de Braga é tão devo
to; e não podendo a actual Meza fiscali- 
sar os ados das suas antecessoras, por 
isso que d’ella fazem parte, como dito 
fica, alguns membros, que egualmente ser
viram n’aquellas; e sendo conveniente, 
que appareça a luz sobre factos, que não 
só a imprensa periódica tem acremenle 
censurado, mas para dar também satis
fação a queixas de pessoas fidedignas; 
usando da faculdade que me confere o 
artigo 186 do Codigo Administrativo e 
lendo ouvido o Conselho de Districlo, que 
foi de parecer favoravel, dissolvo a actual 
Meza d’esla Confraria de Nossa Senhora 
do Sameiro e para a substituir até á epo
ca marcada nos seus Estatutos, para a 
eleição da nova Meza, nomeio a seguinte 
Commissão:

Doutor Bento Leão da Cunha Carva- 
Ihaes.

Presbylero João Baptisla Ribeiro Coe
lho.

Domingos José Soares.
João d’Oliveira e Silva.
Manoel Antonio de Faria Ribeiro. 
Francisco Joaquim Garcia.
Custodio Manoel dos Santos.

Esta commissão tomará conta por meio 
de inventario, de lodos os haveres da 
mencionada Confraria e praticará todos os 
actos necessários e tendentes a tornar 
regular a sua administração, procedendo 
à um rigoroso inquérito ácerca das admi 
nistrações das Mezas, que têm gerido esta 
corporação e de tudo fará um relatorio 
circumstanciado, que me será entregue, 
para os devidos e legaes efleitos.

Braga 24 de janeiro de 1885.

0 governador civil

Marquez de Vallada.»

Na redacção do Alvará, que a cima fi
ca transcripto, apparece a cordura do no
bre e illustrado magistrado: não quiz' 
s. exc.a ser mais forte, como poderia sel-o- 
c allegar outros maiores e jurídicos funda -: 
mentos, para proceder á dissolução da 
Meza. i

Não contente com este barbaro castigo 
a snr.’ D. Ignez espancou furibundament 
a rapariga com uma vassoura de piassaba 
contundindo lhe o corpo de tal maneira 
que foi necessário pol-a em tradamento no 
hospital de S. Marcos, onde falleceu.

Depois da morte da rapariga, o boato 
do espancanienro propalou-se por todas 
as|camadas, suscitando suspeitas e causan
do a maior indignação. A aucloridade, 
conhecedora da versão que circulava, pro
cedeu no sabbado a uma aulhopsia ao ca
daver da finada, e levantou o auto com
petente.

Parece que os facultativos são de opi
nião que a morte de Maria Gracinda não 
proveio de ferimentos, mas sim de um 
abcesso mal (ralado, para o que concor- |
reram também causas exteriores.

0 povo está geralmente indignado con
tra a snr.* D. Ignez, e as lestimunhas 
são concordes em que a morte resultou 
dos maus tratos que a rapariga recebia 
todos os dias de sua ama.

Não emitimos opinião, porque confia
mos na auctoridade competente.

0 caso acha-se entregue ao poder ju
dicial.

Consta-nos que a arguida dos espan
camentos enfermara logo que soube do 
procedimento judicial, e que é bastante 
grave o seu estado. Por esta razão ainda 
não foi presa e recolhida á cadeia.

Parece que tudo isto conslitue um 
certo mysterio sobre que correm bastan
tes versões, e a respeito de que, por con- I 
seguinte, não podemos emitir opinião pes
soal.

Aguardamos a acção da justiça para 
dar conhecimento aos nossos leitores.

Doente.—Está emcommodado o erudi
to escriptor e distinto professor do lyceu, 
exc.mo snr. Dr. Pereira Caídas.

Desejamo lhe prompto restablecimento.
fi*oiieiu civil.— Consta-nos que o 

exc.®° snr. Marquez de Vallada está li- 
songeirameote disposto a respeito do me
lhoramento do corpo de policia civil d’es- 
la cidade.

Oxalá que assim seja.
A policia civil, cujo estado nós paten

teamos ha dias n’este jornal conforme 
dados authentico que obtivemos, requer 
eflectivamente promptas providencias; eo 
caracler justiceiro do nobre governador 
civil d’este dislricto faz-nos esperar que o 
melhoramento do corpo de policia civil . 
d’esta cidade não se fará esperar.

Partida.—No dia 24, do corrente 
mez, marcharam em diligencia para a 
freguezia de Bastuço, concelho de Barcel
los, 10 praças do corpo de policia civil 
d’esta cidade, para assistirem áexhumação 
do cadaver d’uma mulher. I

Professor «lo Seminário—Fofe^í 
nomeado professor da cadeira de francez 
no seminário bracarense o revd. snr. Manoel 
José Pereira, illustrado professor do lyceu.

' Faileeimentos.—Falleceu na noite 
de sabbado a snr.a D. Maria Thomazia 
Cardoso Cruz, tia do snr. Francisco Cazi- 
miro da Cruz Teixeira. Contava 94 annos 
de edade.

— Falleceu igualmente a esposado snr. 
major refcrmado Pinheiro, que por muito 
tempo serviu como quartel mestre no 
regimento de infanteria 8. ,

A’ familia das finados enviamos a ex- | 
pressão do nosso sentido pezame.

Morto «le um Jesuilt*.—M >rreu 
na cidade de lld. província de S. Paulo, 
o jesuila Carlos Candiani.

0 finado tinha 72 annos, dos qoaes 
passou os últimos 14 no collegio de 8. 
Luiz.

Nascido em Milão a 19 de abril do 
1813, foi educado, e fez o curso de seus 
estudos no grande seminário d’aquella cida
de, onde se distinguiu pelas qualidades 
de sua inlelligencia e pelas virtudes que 
lhe ornavam o coração. Na sua juventude 
ao exercício do ministério sacerdotal, 
uniu a sua collaboração a vários jornaes 
calholicos, chegando mais tarde a fundar 
o «Observalore Catriolico» de Milão, que 
ainda se mantém.

Assistiu o padre Carlos Candiani a vários 
congressos; esteve no de Malines em 1863, 
como representante da imprensa catholica I 
italiana, ao lado do cardeal Weisseman, 
de Dupanloup, de Manning, do conde de 
Montalamberl e de outros vultos da Europa -. 
catholica.

Secretario particular do arcebispo do f 
Milão- c conego de Monza, deseupenhou 
com incrível d’islincção todas as espinhosas 
missões que lhe foram frequentemente 
confiadas, sem interromper seus trabalhos 
jornalísticos.

Aos 58 annos de . idade abraçou o í

Diz o codigo administrativo no artigo 
237: 0 cargo de vogal do conselho de 
dislricto é incompatível com qualquer ou
tro cargo administrativo de eleição ou no
meação. E o mesmo codigo no artigo 269, 
n.° 12 diz: Os cidadãos privados ou sus
pensos do uso dos seus direitos políticos 
por sentençà, ou despacho judicial passado 
em julgado, não pódem ser eleitos. Nes
tes casos estão os fallidos, que não podem 
ser eleitores, nem eligiveis.

Em vista de taes disposições só temos 
que louvar o noblissimo procedimento do 
exc.11'0 snr. Marquez de Vallada, na re 
dacção, que deu ao seu alvará de 24 do 
corrente e pelo qual dissolveu a actual 
Meza da Confraria de Nossa Senhora da 
Conceição do Monte Sameiro, e para que 
haja luz nas sombrias trevas.

0 sol vivifica tudo: a noite obscure
ce tudo. A verdade também é filha de 
Deus e a mentira de Satanaz: adoramos 
aquella e repellimos esta com todas as for 
ças de nossa alma.

Monte Pio de S. José. — No dia 
25 do corrente, teve lugar n’esta associa
ção a assembleia geral para se proceder á 
leitura do relatorio e contas da direcção, e 
parecer da commissão fiscal. N’este aclo foi 
presente um requerimento do snr. Manoel 
da Silva Braga, em que propunha socios 
honorários o exc.™° snr. visconde de S. 
Januario, por ter conseguido do exc.mo 
snr. ministro das obras publicas, uma aula 
industrial, para Braga, e ao exc.®0 snr. 
ministro das obras publicas, por a ter de
cretado, e um voto de louvor ao snr. José 
da Cunha, por ser o iniciador. Foi una- 
nimemente approvado.

Sociedade Pltilantropieo-Aeode- 
mica.—Em beneficio do cofre d’esta uti
líssima instituição realisar-se-ha, no pro
ximo domingo, no nosso theatro, um sa
rau litterario musical, cujo programma é 
o seguinte:

l.a PARTE

Discurso de abertura pelo exm.0 snr. 
dr. Manoel Messias Mendes Fragoso.

1. °—Ferrani—dueto para dous violi
nos sobre motivos da opera Favorita, exe
cutada pelos exm.0’ snrs. Marques Pinto e 
Moreira de Sá.

2. ° Poesia pelo excm.° snr. Visconde 
de Pindella.

3. ° Alfredo Napoleão—Souvenir du Brê- 
sil, mazurka de concerto pelo auctor.

4. ° A’vante—(conto) pelo exm.0 snr. 
A. Infante.

5. °Léonard—Fantesia Sueca pelo exm.0 
snr. Moreira de Sá.

2 a PARTE

Esludantina

l'.° Beyer—Fantesia sobre a Loccia 
de Lamermoor.

2. ° R. Varella—Le mariage.
3. ° Poesia pelo exm.° sur. Eduardo 

Mattos,
3.a PARTE

1Poesia pelo exm.0 sr. Cunha Vianna.
2. ° Alfredo Napoleão—Aida, grande 

fantesia, pelo auctor.
3. ° Caridade—(romance) pelo exm.0snr. 

Francisco Lacerda.
4. ° Marques Pinto—Fantesia sobre can

ções populares porluguezas pelo auctor.
5. ° Poesia pelo exm.0 snr. Francisco 

Macedo.
6. ° (a) Tosti— Penso melodia trans- 

cripla para violino pelo exm.0 snr. Morei
ra de Sá.

(6) Sarasete—Zapateado dansa hespa 
nhola pelo exm.0 snr. Moreira de Sá.

E’ altrahente o programma e sympati- 
co o fim d’este sarau. E’ portanto prová
vel que a concorrência seja satisfatória.

Uaa eatio mynterioao, -Falleceu na 
madrugada de sexta-feira, no hospital de 
S. Marcos, uma rapariga de nome Maria 
Gracinda, de 15 annos de edade, creada 
de servir da snr.a D. Ignez Maciel da 
Costa Pereira, moradora no Campo de 
Sanl’Anna d’esta cidade.

A fallecida havia sido cowdusida ao 
hospital por motivo de contusões que ti- 
nhafjno corpo, e que se atlribuem a es
pancamento praticado por sua ama.

Segundo a versão que por ahi corre, 
a ama da infeliz Maria Gracinda tinha 
por costume espancai s, assim como ás 
outras creadas.

Ha dias, por um motivo mysterioso, a 
rapariga foi encerada pela ama n’uma lo
ja que servia para deposito de lenha, e 
ahi esteve com as mãos prezas detraz das 
costas sem^ccfter, nua, exposta ao rigor 
do frio, por espaço de dous dias e uma
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instituto da companhia de Jesus e foi em 
1866^ao Brazil em companhia de Monsenhor 
de Medeiros, bispo então de Olinda.

Chegando a Pernambuco otfereceu se 
para capellão dos presos na Ilha de Fernan
do de Noronha, onde muito trabalhou pelo 
bem espiritual d’aquelle presidio

Enviado a Olinda occupou por algum 
tempo a cadeira de tbeologia moral n’aquelle 
seminário, e depois foi chamado a fazer 
parle do corpo docente do Collegio de S. 
Francisco Xavier.

Em 1870 passou o padre Candiani de 
Pernambuco a Santa Catbarina, e de lá 
no mesmo anno foi para liú alim de 
empregar sua aclividade no collegio de S. 
Luiz recentemeute aberto.

Muitos annos ensinou ioglez alli e histo
ria, não se poupando ao mesmo tempo 
nos ministérios sagrados para os quaes 
patenteou sempre uma tendencia e um 
ardor admiráveis.

Pelas altas regiões. — Na sessão 
de 23 de janeiro da camara dos deputa 
dos o snr. Silveira da Motta, na qualida
de de supplente á presidência, mandou pa
ra ameza o seguinte projecto de lei:

«Art. l.°—E’ permillido aos naturaes 
e estrangeh os o culto domestico ou pu
blico de qualquer religião que não offenda 
a moral.

«Artigo 2.°—A fruição dos direitos ci
vis e políticos, não depende essencialmen
te de actos ou formulas religiosas.

«Artigo 3.°—0 governo fará os neces
sários regulamentos para a execução da 
presente lei».

Na ordem do dia foram eleitas as com- 
missões das reformas políticas e da do 
bill de indemnidade. Para a primeira fo
ram eleitos os snrs.: Moraes Carvalho, An
tonio Cândido, Antonio José de Avila, Cu
nha Belém. Antonio Maria Jalles, Pereira 
Carrilho, Urbano de Castro, Avelino Calix- 
lo, Bernardino Machado, Frederico Arou
ca, Silveira da Motta, João Arroyo, João 
Ribeiro dos Santos, José Novaes, Dias Fer
reira, Luiz de Lencastre, Manoel d’Assum- 
pção, Marçal Pacheco e Rodrigo Pequito.

Para a segunda foram eleitos os snrs.: 
Moraes Carvalho, Augusto Fuscbini, Perei
ra Leite, Firmino Lopes, Frederico Arouca, 
Pinto Castello Branco, Souto Rodrigues, 
Teixeira de Vasconcellos, Reis Torgal e vis
conde de Alentem.

Continuou a discussão de resposta ao 
discurso da coroa, fallando sobre o assum
pto o snr. Emygdio Navarro.

—Na sessão de 24 de janeiro da cama
ra dos deputados o snr. Cardoso Valente 
apresentou uma representação dos barquei
ros de transporte de passageiros no Rio 
Douro, entre o Porto e Villa Nova de 
Gaya, pedindo a isenção do pagamento do 
imposto pelo encalhe dos barcos na praia; 
e fez varias considerações para advogar a 
justiça d’esta preterição.

0 snr. Garcia de Lima renovou a ini
ciativa do projecto de lei que tem por fim 
abolir os direitos da portagem.

Na ordem do dia continuou a disçussão 
da resposta ao discurso da coroa, fallando 
sobre o assumpto os snrs. Carlos Lobo 
d’Avila, João Arroyo e Barros Gomes.

ULTSVIOS TEUEGErlMMAS

Msttagn, 83.—Hoje seutiram-se n’esta 
cidade differentes abalos de terra e é grande 
o pânico em toda a população. Muitos 
habitantes armam barracas nas praças e 
passeios, para passar a noite.

Stssnsí, 98,-Diz-se que o governo 
italiano enviará mais 1:300 homens para o 
Assab, no começo de fevereiro.

A «Gazela de Turim» assegura que, pe
lo tratado anglo-italiano, a Inglaterra auto- 
risa a Italia a occupar o território compre- 
hendido entre Massuah e Obock e promette 
facilitar-lhe eventualmente a occupação da 
regencia tripolitana. A Italia, pela sua par
te, apoiará a Inglaterra na Egipto.

Londre», 83.—Aífirrna se que lord 
Wolseley ordenou ao general Stewart que 
fortifique em Melammeh. Diz a Pall Mall» 
Gazett» que, segundo una recente convénio, 
a Inglaterra occupará sómente o litoral 
egípcio, abandonando á Turquia o interior 
do Egipto e o Sudão.

Eito ele Janeiro, St.—Cambio banca- 
rio sobre Londres 19 1|4.

PariB, as.—A Grã-Bretanha notificou 
ás potências que está disposta a adoptar 
as suas propostas como base das negocia
ções.

Segundo um telegramma oflicial, com 
data de hoje, os francezes surprehenderam 
em Ainiumpenh um bando de rebeldes, 

com niiidadíis pelo chefa Sevilha, e mataram- 

lhe 20 homens. O chefe vinha a cavallo e 
conseguiu escapar-se. Os francezes vão em 
perseguição dos fugitivos.

Ilong-Kong, 33.—Foi já proclamada 
aqui a prohibição expressa para fornecer 
viveres e carvão aos belligerantes francezes 
e chinezes, e lambem a de concertar novios 
de guerra pertencentes a qualquer das duas 
partes.

íioma, 33.—Despachos da fronteira 
suissa annunciam novos desastres causados 
pelas avalanches, lendo se já encontrado 
muitos cadaveres. Só em Exilles apparece- 
ram 30.

Berlim, 33.—O parlamento allemão 
approvou hoje o credito de 150:000 marcos 
para a exploração do interior da África

ANNUNCIO S
Aula de musica

Manoel Antonio Chaves Júnior, ex-dis- 
cipulo do Conservatorio Real de Lisboa, e 
mestre da banda de musica dos Bombeiros 
Voluntários, d’esta cidade, faz saber que 
abre no dia l.° de fevereiro uma aula de 
musica, na casa da Associação, á rua dos 
Chãos, n.° 39. Offerece, portanto alli os 
seus serviços a quem d’elles se quizer uli- 
lisar, todos os dias uteis, das 3 ás 6 da tar
de, exceplo quintas-feiras e dias santifica
dos.

Os preços, por mez, são os seguintes:
Principies elementares de musica, sol

fejos e theoria, 800 reis.
Curso de harmonia, l.° e 2.° anno, 

2^000 reis.
Piano. l$200 reis.
Instrumentos de corda, 1$200 reis. 
Instrumentos de vento, 800 reis.
Lições em casa dos alumnos, ás segun

das, quartas e sextas feiras, ou ás terças, 
quintas e sabbados, das 9 da manhã á 1 
da tarde:

Princípios elementares de musica, sol* 
fejos e theoria, 1$000 reis.

Harmonia, 2$500 reis.
Piano 1$500 reis.
Instrumento de corda l$500 reis. 
Instrumento de vento, 1$000 reis.

(692)_______________________________

Monte-Pio de S. José
São convidados os snrs. associados, 

no goso dos seus direitos, a reunirem-se 
em assembleia geral, no proximo domingo 
l.° de fevereiro, pelas 2 horas da tarde, 
para se discutir o relatorio, contas da di
recção e parecer da commissão fiscal, 
procedendo-se em seguida á eleição dos 
corpos administrativos e meza da assem
bleia geral.

Braga, 23 de janeiro de 188o.

De ordem do presidente

(689) J. J. Pereira Pinto.

Comarca de Braga
No dia 15 de fevereiro proximo, por 

10 horas, á porta do tribunal judicial d’es- 
la comarca, hade proceder-se á arremata
ção de todos os bens mobiliários, immobi- 
liarios e créditos aclivos, pertencentes ao 
casal inventariado por este juizo e cartó
rio do sexto oíficio, por obito de Fran
cisco José Gomes Pacheco, em que é in- 
venlariante a viuva, Dona Maria de Jesus 
Rodrigues Pacheco, da rua das Aguas d’es- 
ta cidade. Os bens mobiliários são diversos 
moveis e fazendas do negocio de pregagem; 
e os immobiliarios: uma casa de dous an
dares sita na rua das Aguas, d’esta mes
ma cidade, com o numero onze, de natu
reza de praso, avaliada, feito o abatimen
to do fôro e laudemio no valor de 2:52i$500 
reis, preço porque vae á praça. E pelo 
presente são citados quaesquer credores 
incertos a virem a juizo e ahi deduzirem 
os seus direitos.

Braga 23 de janeiro de 1885.

Verifiquei a exactidão

O juiz de direito

(690) J. M. ,da Costa.

O escrivão

José Luiz d'Oliveira Pessa.

José Antonio Alves Vinagreiro, faz pu
blico que desde o dia 26 do corrente, re
tira da carreira que d’esta cidade vae para 
Ponte do Lima, ás 8 horas da manhã, 
um carro, fica trabalhando um cairo al
ternadamente dia sim, dia não.

Braga, 23 de janeiro de 188a.

(688) Registado—Manso.

A commissão recenseadora d’esle concelho

Faz saber na forma do esposlo no .ar
tigo 32 da lei de 21 do maio de 1884 que 
se acha instalado no andar superior do 
tribunal judicial d’esta comarca aonde 
funcciona lodos os dias não santificados 
desde as 9 horas ás 3 da tarde.

E para que chegue ao conhecimento 
de todos mandei afixar o presente.

Braga sala da commissão 25 de janeiro 
de 1885.

(693) O secretario

Joaquim José Maciel.

Feira de Março, no Rocio do 
Aveiro

Por ordem da camara municipal do 
concelho d'Aveiro, se faz publico que to
dos os negociantes, que quizerem concor
rer á dita feira, farão ao arrematante do 
abarracamento, Manoel Antonio Loureiro 
de Mesquita, d’esta cidade, até ao dia 15 
de fevereiro futuro, a necessária requisi
ção da barraca, designando os lanços que 
pretendem, sob pena de que, não o fazendo 
até ao indicado dia, não póde o arrematan
te ser obrigado a conslruil os, pelo preço 
da ultima arrematação As laxas que tem 
a pagar ao município, pelo aluguer do ter
reno, são as mesmas que se pagaram nos 
preleritos annos de 1883, e 1884.

Aveiro e secretaria da camara munici
pal, 22 de janeiro de 1885.

O escrivão da camara

Francisco de Pinho Guedes Pinto
(691)

Talho Municipal
Custodio de Sousa Pinto sfe Imito

9—Praça Municipal—9

BRAGA

Os proprietários d’este novo estabele
cimento—o primeiro n’este genero—n’esta 
cidade, participam ao publico bracarense, 
que desde o dia 24 de janeiro em diante, 
se encontrará aberto um novo talho de 
carnes verdes, em condições e modicidade 
de preços a satisfazer a todos os snrs. 
consumidores.

Preços «la earne n’eate talho:

Carne de boi de 1.a qualidade sem osso

1 kilogramma........................ 360 reis
500 grammas.......................... 180 »
230 grammas.......................... 90 >

Carne de boi de l.a qualidade com osso

1 kilogramma........................ 260 reis
500 grammas.......................... 130 b
230 grammas.......................... 65 »

V1TELLA

1 kilogramma........................ 280 reis
500 grammas.......................... 140 »
230 grammas.......................... 70 »

Os proprietários convidam o publico em 
geral a visitarem esle estabelecimento, que 
se acha montado na meihor ordem, e com 
lodo o asseio e limpesa, e aonde esperam 
a frequench dos snrs. consumidores.

(686)

Contra a tosse
Xarope Peitoral James, unico 

legalmente auctorisado pelo Conselho de 
Saude Publica, ensaiado e approvado nos 
bospitaes.

Acha-se á venda em todas as pharma- 
cias de Portugal e do estrangeiro. Deposito 
geral na Pharmacia Franco, em Belem. Os 
frascos devem conter o retraio e firma 
do auctor, e o nome em pequenos círcu
los amarellos, marca que está depositada 
em conformidade da lei de 4 de junho 
de 1883._______________________________

Armazém de VinhosDO ALTO DOURO
».A CASA W1UUA POUCA

RUA DO SOUTO, N.° 15 — BRAGA

N’este armazém se encontram a retalho 
as seguintes qualidades de vinhos engar
rafados:

Vinho tinto de meza (sem garrafa). 150
» » > » . 190
» Lagrima............................................200
» Branco de meza............................210
» tinto de meza fino .... 240
> de prova secca............................300
> Malvasia de 2.a................................360
b » velho..................................400
> Malvasia Bastardo e Moscatel a 500
» Roncão ........ 700
» Velho de 1854............................. 600
» a retalho para meza 60 e 80 reis, o 

quartilho tinto, e branco 120.
Responde-se e garante-se a pureza e 

boa qualidade de todos estes vinhos, po
dendo todo e qualquer consummidor man- 
dal-o experimentar por meio de qualquer 
processo cbymico.

CURA ASSEGURADA 
áe todas as Affeçoes pulmonares.

Quem padecer moléstia do 
peito ensae as Capsulas do 
Doutor FOURNIER.

r Em Braga—Pharmacia dos Orphãos.

VESTIMENTARIA ROCHA
Rua do Souto, n.° 41 —Braga

N’este antigo estabelecimento continuam- 
se a receber encommendas de alfaias para 
egreja, as quaes se fazem com a maxima 
perfeição, solidez e por preços mais bara
tos que os anligamente estabelecidos na 
mesma casa.

Tem q-nasi sempre paramentos promptos.

O proprietário (322)

Joaquim José Vieira da Rocha.

" GARGANTA'
VOZ e BOCCA

PASTILHAS « BETHAN
Recommondarfas contra as Doenças 

da Garganta, Extincções da Voz, 
Inflammações da Bocca, Eff eitos 
perniciosos do Mercúrio, Irritação 
causada pelo fumo.eparticnlarmonto 
aos Snrs.PREGADORES, PROFES
SORES, e CANTORES para lhes 
facilitar a emissão da voz.

Preço : eoo reis.
Exigir em o rotulo a firma

k Adh. DETHAN, Ph°* em PARIS. 4



lenda de prédio Frieiras COLLEGIO DE S. LUIZ GONZAGA EM BRAGA
Vende-se uma boa morada de casas. 

Construída de novo, com jardim e um 
grande quintal ou pomar, junta ao tan
que da Veiga, suburbios d’esta cidade. 
Quem a pretender dirija-se a Paulino Eva- 
risto da Rocha, rua dos Sapateiros, 19.

(672)_______________________________

Ajudante de professor
Offerece-se um, com habilitações ne

cessárias para ensinar inslrucção primaria, 
on francez, n’esta cidade.

N’esla redacção se diz.

Collegio Bracarense
As aulas estão abertas.

(665) Helbling.

Subscripção
Acha-se aberta, em casa de Antonio 

José Pereira, vice-consul de Hespanha, a 
fim de obter soccorros para os povos da 
Andaluzia, que os recentes terramotos re
duziram á miséria.

Braga, 8 de janeiro de 1885.
(664)

Almanach Bracarense
Já se acha á venda este excellente 

almanach para o anno de 1885, ordenado 
pelo calendarista, snr. padre Julio Celes
tino da Silva.

Costa 60 reis, e vende-se em Braga na 
rua Mova n.° 4, rua do Souto, casas dos 
sdts. Rocha, Viuva Germano, Custodio Jo
sé da Silva Amorim, 17, e José Ferreira 
de Carvalho, 43, na rua da Misericórdia, 
casa do snr. Domingos José de Sousa Aguiar 
na rua de S. Marces, casa do snr. Telles, 
e na rua de S. Victor. em casa do snr. 
Clemente José Fernandes.

Agencia de enterros e festas
Manoel Ignacio da Silva Braga, rua 

Nova de Sousa, n.° 1, encarrega-se de 
qualquer d’estes serviços com a maxima 
economia. (606)

COLLEGIO DE S. LUIZ
Está aberta a matricula para 

as aulas de gymnastica e esgri* 
ma, dirigidas pelo eminente pro
fessor do Porto, Oliveira e Silva.

O direclor

Padre João Manoel Fernandes d’Almeida.
~ VENDA DE CASAS

Vendem-se os prédios n.°’ 17 e 18, si
tos na rua Nova de Santa Cruz.

Tem boa agua e um lindo jardim. 
Trata-se com o proprietário dos mesmos, 
na rua de Santo Antonio, n.° 2, ou com 
os snrs. Pereira, Aguiar & C.a, praça do 
Barão de S. Martinbo, n 0 18. (260)

1. Bento de Carvalho
4—Largo de N. Senhora a Branca—5

BRAGA

Grande sortido de pannos crtís, lizos e 
sarjados para lençoes d’um só panno.

Ditos branqueados d’um só panno.
Ditos de linho muito bom d’um só 

panno.
Um saldo de flanellas d’algodão de 

côres.
Um dito de pannos branqueados, sar- 

jados e lavrados.
Augmenton o sortido de fazendas para 

«rmação de gala e fúnebre.
Tintas para pinturas, gesso para es

tuque, cimento superior e vernizes.
Preços commodos. (573)

Vende-se
0 mirante ou chalet de ferro fundido, 

que se acha no jardim do palacete, que 
foi do fallecido visconde de S. Lazaro. 
Se alguém o pretender falle na secreta
ria do Hospital de S. Marcos.

Desapparecem em tres dias com o uso 
do Balsamo de Rayer, preparado pelo phar- 
maceutico João José Pereira Leal, do Pico 
de Regalados.

Deposito em Braga—Pharmacia Silva— 
Rua de S. Vicente, n.® 14.

Preço do frasco 300 reis. (679)

LIVBOS
Historia de S. Domingos, por fr. Luiz 

de Sousa, 6 grossos vol. in-4.® 3:500, Elu
cidário das palavras, lermos e phrases que 
em Portugal antigamente se usaram e que 
hoje regularmente se ignoram: obra indis
pensável para entender sem erro os do
cumentos mais raros e preciosos que en
tre nós se conservam, por fr. Joaquim de 
Santa Rosa de Viterbo, 2 vol. in folio 
2:000; Mappa de Portugal antigo e mo
derno, pelo padre João Baptista de Castro, 
revisto e accrescenlado por Manoel Ber- 
nardes Branco, 4 vol in-4.° 2:000; As 
Cidades e Villas da Monarchia Porlugueza 
que teem brazão d’armas, por J. de Vi- 
Ihena Barbosa, 3 vol. in 8.° 2:000; His
toria de Portugal desde os tempos pri
mitivos até ao começo da monarchia e des
de esta epocha alé hoje, obra mieiramenle 
inédita, ornada de muitas gravuras, 4:500; 
A Bíblia Sagrada traduzida por Antonio 
Pereira de Figueiredo, 7 vol. in-folio; idem 
traduzida por fr. Francisco de Jesus Ma
ria Sarmento, 40 vol. enc. em 14; Obras 
completas de Luiz de Camões, pelo vis
conde de Jeromenha, 6 vol. in-4.° 9:000; 
Obras completas de Luiz de Camões, 3 
vol. enc. 2:000; Fias Santorum, por fr. 
Francisco de Jesus Maria Sarmento, 2 vol. 
enc. em 1, 5:000; Historia Universal da 
Egreja, pelo dr. Alzog, traduzida do alle- 
mão, 4 voi. enc. em 1, 4:500; A Flôr 
dos Prégadores, traduzida por fr. Luiz de 
Seabra, 9 vol. 7:000; Sermões, por Fran
cisco Soares Franco Júnior, vol. 2:000; 
Sermões, pelo beneficiado Silveira Malhão, 
1 vol. 1:200; O Defensor da Religião em 
disputa com incrédulos, 6 vol. 2:000; O 
Panorama, 15 vol. 15:000; Artes e Lel- 
tras, obra illustrada de ricas gravuras em 
cobre e aço, 3 vol. ;n-folio 6:000; Os Dois 
Mundos, obra illustrada com muitas gra
vuras, edição de luxo feita em Paris, 3 
vol. in-folio 6:000; livros de missa com 
bonitas encadernações e douradas pelas fo
lhas, vendem-se muito baratos.

Ha muitos livros de Religião, obras de 
estudo, diccionarias de differentes linguas, 
breviários romanos, etc., etc., etc. que 
tudo se vende por menos dos seus pre
ços primitivos, pois todas as obras vendi
das n’esta casa leem abatimento. Trabalhos 
de Jesus, por fr. Thomé de Jesus, 2 vol. 
enc. em 1, 1:600; Chronica da Compa
nhia de Jesus do estado do Brazil, pelo 
padre Simâo de Vasconcellos, 2 vol. 1:200; 
O Martyr do Golgolha e outros romances 
de Escrich.

Livraria Economica de Antonio Joaquim 
da Silva, Campo de Sanl’Anna, 56, A— 
Braga. (653)

Banco do Villa Beal
São convidados os snrs. accionislas 

d’este Banco, a reunirem em assembleia 
geral, no dia 25 do corrente, pelas 12 
horas do dia, na casa da séde do mesmo 
Banco, afim de ter lugar a 1.a sessão 
ordinaria, na conformidade da carta con
vocatória.

Villa Real, 10 de janeiro de 1885.

1.® secretario

Luiz Anlonio de Carvalho Vieira.
(683)

FABRICA DE TECIDOS DE SEDA
DE

José Joaquiiu d’Oliveira

20—Bua do Souto, 20—Braga

N’esla fabrica se tecem com toda a 
perfeição damascos de todas as qualidades 
proprios para cobertores, cortinados e pa
ramentos d’egreja, lustrina e sedas mati
zadas a ouro, selim para opas, nobrezas e 
tafetá.

N’esla mesma casa se fazem paramen 
tos proprios para egreja, por preços mui
to rasoaveis, garantindo-se a perfeição das 
obras que lhe sejam encommendadas.

As aulas abriram-se no dia 6 d’outubro
íí eorgi» doeentn é o seguinte:

Inslrucção primaria elementar e comple
mentar

Antonio Julio Soares Basto com dous 
ajudantes.

Lingua franceza

Dr. João Manoel Correia (professor no 
yceu e seminário).

Lingua porlugueza

Padre Luiz Gomes da Silva.

Arithmetica, geometria plana, princípios 
d’algebra e escripturação

José Augusto Marques (tenente d:infan- 
teria).

Desenho

Alferes Custodio Maria José Barboza.

Geographia e cosmographia, historia univer
sal e palria

Padre José Augusto Ferreira.
Elemenlos de phisica, chimica e historia na

tural

Dr. Joaquim José Malheiro da Silva 
(professor do lyceu).

Elementos de legislação civil de direito pu
blico e administrativo porluguezede eco

nomia polilica

Dr. Gonçalo Joaquim Fernandes Vaz 
(professor no seminário).

Litleratura nacional

Padre José Augusto Ferreira.
Lalim

João Manoel Moreira (professor no ly 
ceu e seminário).

Lalinidade

Dr. João Manoel Correia (professor no 
lyceu e seminário).

Este collegio que em 195 exames teve 17 distincções, 4 louvores e apenas 8 
reprovações (que julga seu dever não omittr) não se poupa a trabalhos e a despezas na 
aequisição de um pessoal escolhido e assegura despertenciosamente aos chefes de fa- 
milia que seus filhos encontrarão n’este instituto todas as condições e elemenlos 
d’uma solida educação a par do maior adiantamento litterario.

A direcção convida e pede com instancia aos paes, tutores e outros quaesque- 
individuos que queiram colher informações, visitem a qualquer hora estè estabeler 
cimento litterario e religioso para verem as condições de salubridade do edificio, os 
methodos de ensino, a boa direcção e sobretudo a alimentação abundante e bem 
servida que subminislra aos alumnos.

O director

Padre João Manoel Fernandes d’Almeida.

Em Braga—Pharmacia dos Orphãos.

PARIS

dos Carmelitas

Unico euoceBBor dos Carmelltar
IP-A-ZRIS Rue de l’Abbaye, 14 FA.BIS

Sfcontra a Apoplexia, o Cholera, Flatos, Desmayos, IndlgeatBes,
WFebre amarella, ete. Veja-se o prospecto que deve envolver cada frasco.
V Exija-se o rotulo branco e preto que devem levar pegado, os
Qfrascos de todos os tamanhos, e a asslgnatura inclusa :
OQQOOOQOCXIQQQQOOOOQOQ
Braga—Pharmacia dos Orphãos.

LINIMENTO ROLPER
Contra as frieiras não uleeradaá

O uso d’este precioso linimento, é in- 
fallivel na cura das frieiras. A dor e o pru
rido, cessam logo ás primeiras fricções.

Unico deposito—Pharmacia do Hospital 
de S. Marcos.

Drageas anti-bleunouliagias
Estas drageas são um medicamento ef- 

ficaz no tratamento das affecções secretas.
A’ venda na Pharmaehia do Hospital 

de S. Marcos.

Álgebra, geometria no espaço e trigonometria

José Augusto Marques (tenente d’infan- 
teria).

Lingua ingleza

Dr. João Manoel Correia (professor no 
yceu e seminário).
Physica e chimica do curso complementar de 

sciencias
Dr. Joaquim José Malheiro da Silva (pro

fessor no lyceu).

Lingua allemã

Dr. João Manoel Correia (professor no 
lyceu e seminário.)

Philosophia racional e moral e princípios 
de direito natural

Dr. Antonio José da Silva Correia Si
mões (professor no seminário).

Grego

Dr. João Manoel Correia (professor no 
lyceu e seminário).

Desenho de paizagem, de figura e 
architedura

Alferes Custodio Maria José Barboza.

Curso commercial

José Augusto Marques (tenente d’infan- 
teria).

Gymnastica e esgrima

Oliveira e Silva, professor de differentes 
institutos do Porto.

Facultativo

Dr. Joaquim José Malheiro da Silva, 
(professor no lyceu).

Musica

Luiz Esmeriz (piano e canto).
Anlonio Esmeriz (flauta, rebeca, etc.)

Folhinhas Bracarenses
Já se acham á venda.

Oleo de fígado de escalo do dr, Darlhs
Este oleo sem cheiro nem sabor, abun

da muito mais em princípios activos que 
o freguento oleo de ligados de bacalhau: 
é applicado com grande successo no litn- 
phatismo, scrofulas, iachilismo, debilidade, 
bronchiles agudas ou chronicas pbtisica, 
etc.

A’ venda na Pharmacia do Hospital de 
S. Marcos.


